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Fortaleza, aos 21 de outubro de 2021.

Fernando Antônio Diogo de Siqueira Cruz
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS

*** *** ***

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 10/2021

PROCESSO N°: 20456/2021-0-TC.
PARTÍCIPES:  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  (TCE/CE),  CNPJ  nº
09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira nº 1047, Centro, CEP: 60.055-080 Fortaleza-CE e a
CONCEDE EVENTOS LTDA., doravante denominada CONCEDE EVENTOS, neste ato representada pela
Sra. Sara Campelo Sombra, com sede na Av. Barão de Studart, n° 300, sala 710, Meireles, CEP: 60120-000,
Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ/MF nº 41.699.799-0001-33.
OBJETO: Consiste no apoio institucional do TCE/CE na realização do evento “III Congresso Cearense de
Direito Eleitoral” a ser realizado nos dias 10, 11 e 12 de novembro de 2021. O apoio do TCE/CE se dará
através  do  fornecimento  de  02  (duas)  passagens  aéreas  para  palestrantes  do  evento,  bem  como
disponibilizará  um  veículo  com  motorista  para  transporte  de  autoridade.  A  CONCEDE  EVENTOS
divulgará a logomarca do TCE/CE por intermédio de suas mídias sociais, site e materiais impressos. Bem
como, durante a realização do Congresso, ocorrerá a publicidade por meio de banners, totens e painéis de
informação,  além  das  mídias  espontâneas,  e  fornecerá  gratuitamente  17  (dezessete)  inscrições  a
Conselheiros e ou Servidores do TCE/CE para participarem no evento, sendo 05 (cinco) inscrições para
participação presencial e 12 (doze) para participação on-line. 
VIGÊNCIA: Terá vigência  até o encerramento do evento ou  que estejam cumpridas todas as obrigações
previstas neste instrumento.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116, da Lei n° 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2021.
FORO: Fortaleza-CE. 
SIGNATÁRIOS: Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior – Presidente do TCE/CE, Sra. Sara
Campelo Sombra – Representante Legal da Empresa Concede Eventos Ltda.

*** *** ***

EDITAL

EDITAL Nº 24/2021

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO
8º PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE) no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 73/2021, publicada no D.O.E./TCE-CE de
22/02/2021;

CONSIDERANDO o  Edital  nº  01/2021,  de  abertura  do  8º  Processo  Seletivo  de  Estagiários  de  Nível
Superior do TCE/CE, publicado no D.O.E./TCE-CE de 06/01/2021, e o Edital nº 04/2021, de divulgação do
resultado final, publicado no D.O.E./TCE-CE de 26/03/2021; 
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CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  8º  Processo  Seletivo  de  Estagiários  deste
Tribunal, por meio do Edital nº 05/2021, publicado no D.O.E./TCE-CE de 13/04/2021;

CONSIDERANDO, por fim, a disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Comunicação Interna,
da Diretoria de Contabilidade e Finanças do TCE/CE;

RESOLVE: 

I –  CONVOCAR 02 (dois) candidatos,  relacionados no Anexo Único deste Edital,  sendo  01 (um) do
Curso de Direito  – Cotistas,  Negros  e  Pardos e 01 (um)  do Curso de  Direito  – Ampla  Concorrência,
obedecendo ao rigor da ordem de classificação, constante no Anexo Único, do Edital nº 04/2021;

II  -  INFORMAR que  os  candidatos  convocados  deverão  encaminhar,  por  e-mail,  à  Gerência  de
Desenvolvimento  de  Pessoas  e  Carreiras,  da  Secretaria  de  Administração  do  TCE/CE,  os  documentos
abaixo relacionados. O prazo para o envio da documentação é de até 3 (três) dias úteis, contados da data da
publicação deste Edital de convocação, no Diário Oficial Eletrônico do TCE/CE, que será disponibilizado
no site www.tce.ce.gov.br. A documentação original deverá ser apresentada no primeiro dia de estágio.

E-mail para envio: gerdesenpessoas@tce.ce.gov.br.

III - COMUNICAR os documentos exigidos, a seguir relacionados:

 Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
 Cédula de identidade – RG; 
 Carteira Nacional de Habilitação – CNH (não obrigatório);
 Comprovante de residência atualizado; 
 Declaração da matrícula atualizada; 
 Documento Militar – Reservista (convocados do sexo masculino); 
 Histórico acadêmico atualizado; 
 PIS/PASEP; 
 Título de eleitor e último comprovante de votação/justificativa. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de outubro de 2021.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL Nº 24/2021. 

CURSO: DIREITO - COTISTAS, NEGROS OU PARDOS 

NOME CLASSIFICAÇÃO

Cleilton Honorio de Azevedo 8

CURSO: DIREITO -  AMPLA CONCORRÊNCIA  

NOME CLASSIFICAÇÃO

Beatriz de Saboya Leitão 27

*** *** ***


